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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024 DO 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES 

 
 
 
 
 

 
 

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 31.281.652/0001-75, 
com sede na Avenida Doutor Ubaldo Caetano Gonçalves, nº 558, Bairro Alto Independência, 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 29.307-377, com endereço eletrônico 
construsulconstrutora1@gmail.com e telefone de contato (28) 3518-3727, vem, 
respeitosamente, à presença dessa Comissão Permanente, com fulcro no artigo 41, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, apresentar. 
 
 

IMPUGNAÇÃO 
Com pedido de esclarecimento 

 
 

em face do Edital de Concorrência Pública nº 01/2024, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa especializada para construção do equipamento socioassistencial ,no Município de 
Venda Nova do Imigrante/ES, com fornecimento de mão de obra e materiais, pelas razões de 
fato e de direito a seguir expostas. 
 
 

1. DOS FATOS 
 
 

Foi disponibilizado no sítio eletrônico do Município de Venda Nova do Imigrante o Edital 
de Concorrência Pública nº 01/2024, cujo objeto, acima já descriminado, visa à contratação de 
empresa especializada para construção. 

 
 
No entanto, o edital é passível de impugnação e esclarecimentos, conforme os pontos 

que serão mais bem analisados a seguir. 
 
 
Dito isto, no uso dos direitos conferidos no edital, através da Cláusula 7, a Impugnante 

vem apresentar seus argumentos visando à nulidade parcial do edital licitatório. 
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2. DAS RAZÕES PARA IMPUGNAÇÃO 
 
 

2.1. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021) 
 

 
Registramos, nesta oportunidade, os votos de admiração por esta municipalidade, pois, 

ao aplicar a nova legislação com tamanho esmero, demonstra que a Administração Pública está 
avançando junto à sociedade e nova legislação. 

 
 

Entretanto, precisamos mencionar que um critério da nova legislação deixou de ser 
exigido da forma correta, comprometendo a legalidade que rege a atuação desta respeitável 
Administração Pública. Ainda assim, salientamos que a presente impugnação não se faz para 
rebater a atuação dessa Contratante, mas sim para colaborar, de modo que juntos possamos nos 
adaptar às mudanças advindas da Nova Lei de Licitações. 
 
 

2.2. EXIGÊNCIA PRÉVIA PARA CADASTRO DO PROVEDOR ELETRÔNICO 
 
 
Consta no edital a exigência de o licitante estar cadastro no provedor eletrônico da 

licitação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão pública: 
 
 

 
 
 
Estranha-se a presença dessa exigência quando a própria lei que rege o certame, Lei 

Federal nº 14.133/2021, não possui tal obrigação, tornando ela não só ilegal como uma restrição 
injustificada para participação do certame. 

 
 
Como analogia a esse cadastro, temos que o registro cadastral unificado do Portal 

Nacional de Compras, regulado no artigo 87 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, 
determina que ele deve ser realizado dentro do prazo de apresentação da proposta comercial: 

 
 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 
deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de 
licitantes, na forma disposta em regulamento. 
(...) 
§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor 
que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação 
de propostas. (g.n.) 

 
 
O sistema adotado por esta municipalidade, assemelha-se, a bem da verdade, ao prazo de 

cadastro prévio de fornecedor exigido pela extinta lei para a modalidade tomada de preço!  
 
 
Não há fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/2021 dispondo que o registro na 

plataforma em que ocorrerá a disputa tenha que ocorrer até um determinado tempo antes da 
sessão pública, o que torna a cláusula mencionada restritiva à participação, atitude que deveria 
ser vedada pela Agente de Contratação: 

 
 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

 
 
Ainda que esta municipalidade fundamente sua decisão em decreto ou outro dispositivo 

legal municipal, não pode este ser usado para sobrepor a norma federal ao ponto de violar o 
princípio da competitividade que, em sua amplitude de definição, está também a abusividade em 
dispor de cláusulas que dificultem a participação no certame. 

 
 
Desta feita, necessária a reforma do edital para alterar o prazo de cadastro prévio na 

plataforma escolhida. 
 
 

2.3. DA IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI GERAL DE 
LICITAÇÕES – DECRETO MUNICIPAL QUE NÃO PODE INOVAR SOBRE A LEI FEDERAL 
 
 
Outro ponto que nos causa muita preocupação são as inúmeras indicações ao longo do 

edital de sanções administrativas não previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mas que estariam 
amparadas pelo Decreto Municipal nº 4.597/2024. 
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Antes de elencar quais seriam essas cláusulas, é imperioso esclarecer a esta 

municipalidade que o artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, que elenca as sanções 
administrativas no âmbito da licitação, possui ROL TAXATIVO. 

 
 
Ou seja: os incisos elencados no artigo citado traz uma lista limitativa de quais os atos 

passíveis de sanção, não havendo nenhuma menção de que ele poderá ser ampliado: 
 
 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
 
Basta uma simples leitura da norma para vermos que ela não possibilita à Administração 

a aplicação de sanções além daquelas ali elencadas, dando ao legislador pátrio o poder de definir 
o que é passível ou não de sanção. 

 
 
Para complementar, o Tribunal de Contas da União tem atribuído às sanções 

administrativas alguns princípios oriundos do Direito Penal: Tendo em vista as características 
comuns das sanções administrativas e penaus, igualmente destinadas a servir como instrumento 
de prevenção geral e de retribuição por um mla infligido a um bem jurídico, a doutrina costuma 
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transplantar determinados princípios do Direito Penal para o Direito Administrativo Sancionador. 
(Acórdão 1.214/2018, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler). 

 
 
Seguindo isso, há a máxima basilar do Direito Penal: nenhuma penalidade pode ser 

imposta se não em virtude da lei, daí a aplicação do princípio da legalidade! 
 
 
Trata-se de uma premissa constitucional: 
 

 
  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

 
 
Assim como no Direito Penal, o Direito Administrativo Sancionador também deve 

observar este princípio, até porque em ambos os casos o que se protege é a segurança jurídica 
em permitir a todo sujeito o conhecimento prévio dos ilícitos para, assim, escolher entre praticar 
o ato ilícito ou o lícito. 

 
 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. BOLSAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA. 
RESIDENTES DESCADASTRADOS E CADASTRADOS EM OUTRO PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE ORIGINAL PELO PAGAMENTO DAS 
BOLSAS ATÉ O CADASTRAMENTO DEFINITIVO JUNTO À NOVA INSTITUIÇÃO. 
AUSÊNCIA. RESOLUÇÃO DA CNRM QUE INOVOU NA ORDEM JURÍDICA. 1. Ação de 
cobrança ajuizada em 05/08/2019, da qual foi extraído o presente recurso especial 
interposto em 13/08/2021 e concluso ao gabinete em 01/12/2021. 2. O propósito 
recursal é dizer acerca da possibilidade de se atribuir à recorrente a obrigação de 
pagar aos recorridos bolsas de residência médica relativas ao período em que 
foram descadastrados do programa de residência por ela oferecido até serem 
incluídos em novo programa de residência. 3. Nos termos da jurisprudência desta 
Corte, decretos, portarias, circulares e resoluções não estão compreendidos no 
conceito de lei federal, não permitindo a abertura da instância especial. 
Precedentes. 4. Um dos poderes atribuídos à Administração Pública consiste no 
Poder Regulamentar, o qual é exercido pelo Chefe do Poder Executivo. Por meio 
dele, são editadas normas visando à fiel execução das leis (art. 84, IV, da CF). Mas 
essa não é a única forma de manifestação do poder normativo da Administração, 
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que também compreende a edição de outros atos normativos, como é o caso, por 
exemplo, das resoluções. Em todas essas hipóteses, o ato normativo não pode 
inovar no ordenamento jurídico. Isto é, não pode, por exemplo, impor obrigações 
ou penalidades não previstas em lei, sob pena de violação ao art. 5º, II e 37, 
caput, da CF. 5. A Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) trata-se de um 
órgão do Ministério da Educação, tendo sido criada pelo Decreto nº 80.281/77, o 
qual também regulamenta a residência médica. Por sua vez, a Lei nº 6.932/81, que 
dispõe sobre as atividades do médico residente e dá outras providências, prevê, em 
seu art. 3º, alínea d, que o médico residente admitido no programa terá anotado no 
contrato padrão "o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo 
programa". Desse dispositivo legal, não é possível extrair a obrigação da instituição 
responsável pelo programa de residência de continuar realizando o pagamento da 
bolsa após o descredenciamento do residente. Assim, o art. 3º, § 4º, da Resolução 
CNRM nº 01/2018, inovou no ordenamento jurídico ao criar obrigação não prevista 
em lei. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, e provido. (STJ - 
REsp: 1969812 MG 2021/0337472-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 15/03/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
21/03/2022) (g.n.) 

 
 
Ainda sobre isso, a doutrina diz: É inconstitucional a previsão legal que remeter ao 

administrador a competência discricionária para determinar o conteúdo da ilicitude ou a sanção 
aplicável. Poderá definir-se a ilicitude através de cláusulas gerais, que retratem a natureza 
genérica dos deveres e restrições impostos ao sujeito. Admite-se discricionariedade na gradação 
da sanção, tendo em vista a gravidade da conduta praticada. Mas essa margem de autonomia 
não pode abranger inclusive a qualificação de determinada conduta como lícita, segundo a 
vontade do agente. Nem é admissível que a sanção a ser aplicada seja concebida ou escolhida 
livremente pela autoridade.1 

 
 
Sendo assim, o poder regulamentador da Administração Pública Municipal sobre a nova 

lei deve se basear somente em regulamentação de certos aspectos, como no caso expresso do 
artigo 156, §3º, que fala dos parâmetros de aplicação dos percentuais da penalidade de multa. 

 
 
Sendo assim, o edital, ainda que embasado em decreto municipal, ao elencar situações 

passíveis de sanção administrativas que não estavam previstas em lei, incorre em legalidade, 
passível de nulidade e responsabilidade administrativa do seu agente, por se tratar de atos de 
arbitrariedade e abuso de poder. 

 
 

                                                           
1 JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 2 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2023, p. 1646. 
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Seguindo isso, segue o rol de cláusulas do edital, repetidos no projeto básico e na minuta 
do contrato, que contrariam a Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
 

 

 
 
Quando a lei trata da penalidade de advertência, ela coloca como única aplicação o ato de 

inexecução parcial, tornando o inciso I, acima destacado, ilegal: 
 
 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
(...) 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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A recusa no reforço da garantia não possui previsão legal como sanção administrativa, 
não sendo parâmetro na forma definida do artigo 156, §3º, da lei. 

 
 

 
 

 
A inexecução parcial do contrato já é objeto de advertência que, em comparação a uma 

penalidade de multa no percentual de 20% (vinte por cento), fica claramente desproporcional, 
sendo somente justificável caso a inexecução parcial que cause dano grave. 

 
 
Caso reconhecida a desproporcionalidade da penalidade, há a necessidade de retirada da 

Cláusula 6.3.IV. “g”. 
 
 

 
 

 
Assim como as demais, a previsão acima não está no rol taxativo do artigo 155 da lei, 

aliás, sua menção está somente no artigo 119 (Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados.), onde atribui à contratada somente a obrigação de reparação. 

 
 
Nestes termos, deve ser declarada a nulidade das cláusulas acima mencionadas.  
 
 

2.4. COBRANÇA DAS MULTAS COMPENSATÓRIAS 
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Ainda sobre as penalidades, vemos que há uma pequena, mas não irrelevante, 
divergência quanto à cobrança da multa compensatória. 

 
 
Isso porque a Cláusula 6.6. dá à Administração da cobrança judicial dos valores da multa 

ou desconto das montas a receber da contratada: 
 
 

 
 
 
Contraditoriamente, a lei federal que rege o certame afirma que, somente se não tiver 

valores a receber é que a contratante poderá descontar da garantia prestada ou cobrar judicial, 
de modo que esta última possibilidade não é equiparada com o desconto dos valores devidos 
pela ordem dada pela lei. 

 
 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
(...) 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
 
Sendo assim, houve mero equívoco dessa Administração em igualar os passos para 

pagamento da multa compensatória, devendo o edital ser corrigido para fins de se adequar à Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
 

2.5. INTERVALOR MÍNIMO DE LANCES DESARRAZOÁVEL 
 
 
Sabe-se que o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133 e o artigo 32 da Constituição Estadual do 

Estado do Espírito Santo atribui ao município licitante o dever de observar o princípio da 
razoabilidade, a qual exige da Administração o mais elevado padrão de racionalidade e coerência 
em seus atos e decisões, sob pena de vício de legalidade. 
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Seguindo esse preceito, não vemos razoabilidade neste certame é atribuir como valor 
mínimo entre lances a monta de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme determina sua Cláusula 
19.4. 

 
 
Considerando o valor máximo atribuído de R$ 2.070.495,31 (dois milhões, setenta mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos) e que para fins de exequibilidade 
deve ser observado o limite de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor orçado pela 
Administração (art. 59, § 4º), o valor máximo aceito no certame é de R$ 1.552.871,48 (um 
milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos). 

 
 
Até chegar a esse valor, o máximo de lances possibilitado aos licitantes será 155 (cento e 

cinquenta e cinco), número esse usado na divisão entre o máximo exequível e o mínimo do 
lance. 

 
 
Em um certame eletrônico com duração inicial de dez minutos, onde se espera a máxima 

competição, o intervalor atribuído influenciará na competitividade e dará uma margem muito 
alta entre um valor e outro. 

 
 
Por tais razões, espera-se que essa Administração utilize da razoabilidade para alterar o 

certame e dispor de um valor menor ao intervalor mínimo de lances. 
 
 

2.6. INCOERÊNCIA NA DISPOSIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE EMPATE – REDAÇÃO QUE GERA 
INTERPRETAÇÃO DÚBIA 

 
 
A Cláusula 19.21.1. assim diz: 
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A redação dada pela cláusula confere uma dualidade de interpretações: 
 
 
1ª: Por seguir uma cláusula que dispõe sobre o benefício da ME/EPP, acredita-se que o 

empate narrado é o empate ficto do artigo 44, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, 
entrementes, por se tratar de uma concorrência pública, o percentual do empate ficto está 
incorreto, pois usado como base o intervalor dado ao pregão eletrônico. Vejamos a norma: 

 

 
Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  
§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 
1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
(g.n.) 

 
 
2ª: Já a segunda possibilidade de interpretação, levando em consideração o percentual de 

5% (cinco por cento), é que o edital esteja, na verdade, referindo-se à disputa pelo restante da 
ordem de classificação, que gera, na verdade, não um empate, mas um dever de reinício da 
disputa: 

 
 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 
(...) 
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§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações. 

 
 
Considerando a ausência de disposição sobre o assunto no edital, a aplicação do citado 

artigo também se torna possível, como também impõe um dever de correção pela 
Administração, pois não estamos diante de um empate, e sim de uma necessidade de reinício da 
disputa para nova ordem classificatória, não limitada aos primeiros lugares, mas todos os demais 
licitantes. 

 
 
Seja por uma hipótese ou por outra, necessária a correção do edital. 
 
 

2.7. DA CONFUSÃO GERADA PELO EDITAL QUANTO AO MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
Desde o preâmbulo do edital a municipalidade deixou claro o uso do modo de disputa 

aberto: 
 
 

 
 
 
Esse modo de disputa se confirma, por exemplo, na Cláusula 9.24., onde diz que a 

negociação será acompanhada por todos os licitantes, definição essa que faz parte do modo de 
disputa aberto: 
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No entanto, caindo em própria contradição, sua Cláusula 9.21.4. diz que o modo de 

disputa será aberto e fechado: 
 
 

 
 
 
Sendo assim, considerando que acreditamos se tratar de um mero equívoco da redação, 

requeremos também a reforma do edital para constar na cláusula somente o modo de disputa 
aberto. 

 
 

2.8. USO DE APROPRIAÇÃO DA GARANTIA SEM PREVISÃO LEGAL 
 
 
Diz o edital: 
 
 

 
 
 
Considerando a regulamentação da garantia do contrato no artigo 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, não vemos hipótese de retenção da garantia em razão de rescisão do 
contrato ou interrupção dos serviços. 

 
 
Não havendo previsão da lei federal, e avocando as razões já expostas no tópico 2.3. 

desta peça, tal possibilidade não contém amparo legal, devendo ser retirada, sob pena de 
nulidade do certame. 

 
 

2.9. SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADO – INTERFERÊNCIA NAS ATIVIDADE EMPRESARIAIS 
 
 
Outra situação em destaque é a possibilidade prevista no edital, no projeto básico e na 

minuta contratual para substituição dos empregados da contratada, tratando-se de grave 
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situação que afronta não só entendimento do Tribunal de Contas da União, como também a 
liberdade empresarial da empresa:  

 
 

 
 
 
Ocorre que essa previsão de substituição dos empregados da contratada, seja por 

recomendação ou, pior ainda, determinação da Administração Pública viola jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União o qual entende como intervenção indevida na gestão da empresa: 

 
 

Proposta de encaminhamento 
400. Dar ciência ao Dnit que: 
a) o item 10.2.c, constante do Edital 217/2008, contendo obrigatoriedade de 
vistoria prévia às instalações onde os serviços serão prestados como condição de 
habilitação afronta o art. 3º, § 1º, inciso. I, da Lei 8.666/1993; 
b) o item 15.2.2, constante do Edital 217/2008, contendo exigência de que a 
contratada deve submeter previamente a relação dos empregados ao exame da 
contratante, podendo esta recomendar a substituição daqueles que, a seu juízo, 
não preencham as condições de idoneidade e de capacidade exigível para o 
serviço, constitui-se intervenção indevida na gestão da contratada, e afronta o 
princípio da eficiência e da impessoalidade, além de contrariar a jurisprudência 
desta Corte sobre o tema, contida no Acórdão 2938/2010-TCU-Plenário. (Acórdão 
2746/2015 – Plenário, rel. Augusto Sherman). (g.n.). 

 
 
A autonomia empresarial é um importante princípio das pessoas jurídicas, de modo que a 

cláusula em questão atribui uma intervenção indevida do Estado sobre a empresa, tornando a 
ordem, além de nula, totalmente arbitrária. 

 
 
Sendo assim, com antecedentes do TCU, necessária a nulidade da cláusula. 

 
 

2.10. TERMO DE INÍCIO DO REAJUSTE CONTRÁRIO À LEI 
 
 
O termo de início do direito ao reajuste também está contrário ao que a Lei Federal nº 

14.133/2021 determina, isto porque o projeto básico, que integra o edital, afirma que o direito 
ao reajuste será após doze meses contatos da apresentação da proposta: 
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Com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021, houve previsão expressa de que esse 

direito será concedido após seguindo a anualidade da data do orçamento base do órgão: 
 
 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de 
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

 
 
Nestes termos, desde o início da vigência da nova lei, os reajustes dados nos casos 

específicos das licitações deverá seguir a data-base do orçamento estimado apresentado pela 
Administração, não da data da proposta. 

 
 
Até então, tinha-se como possibilidade uma das duas datas, desde que obedecido o 

princípio da anualidade, mas com o advento e vigência da nova lei, isso já não é possível, sendo 
obrigação da Administração seguir ao que manda a regra geral das licitações e, com isso, 
alterar mais essa cláusula. 

 
 

2.11. DOS ERROS MATERIAIS 
 

 
Também vemos ao longo do edital alguns equívocos materiais passíveis de correção, para 

evitar qualquer interpretação equivocada por terceiros, sendo eles: 
 
 
Cláusula 6.2.: Além do fundamento no artigo 155, considerando que a norma inclui a 

multa moratória, é imperioso acrescentar também o artigo 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 
que a regula. 
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Cláusula 6.2., §1º: Incorreta referência à “neste Decreto”. 
 
 
Cláusula 21.6.: Incorreta referência à “Pregão”. 
 
 
Além disso, a numeração das cláusulas da minuta do contrato está disposta 

incorretamente. 
 
 

3. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
 
Por fim, somente para primar pela clareza do edital, requer-se desta municipalidade 

esclarecimento se todos os atos que envolvem o certame e futuro contrato serão divulgados, 
obrigatoriamente, no Portal Nacional de Compras Públicas, e não somente no Portal de Compras 
Públicas, conforme determina os artigos 94 e 174 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

4. CONCLUSÃO 
 
 

Isto posto, encaminho a presente Impugnação para visar a alteração e nulidade parcial 
do edital, nas cláusulas apontadas, trazendo, ainda, os devidos esclarecimento às questões 
suscitadas. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de março de 2024. 
 

 
 

 
 

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP 
p/ seu representante WERLANDERSON MELLO VASCONCELOS 
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
Prefeitura Venda Nova do Imigrante
Prefeitura Venda Nova do Imigrante

Concorrência por Menor Preço - 000001/2024

Fornecedor CPF/CNPJ Data Pedido Situação Embasamento

- - 14/03/2024 -
10:16:02

Impugnação Não Julgado CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.281.652/0001-
75,com sede na Avenida Doutor Ubaldo Caetano
Gonçalves, nº 558, Bairro Alto
Independência,Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP
29.307-377, com endereço eletrônico
construsulconstrutora1@gmail.com e telefone de
contato (28) 3518-3727, vem,respeitosamente, à
presença dessa Comissão Permanente, com fulcro
no artigo 41, `PAR`1º, da Lei Federal nº
8.666/1993, apresentar. IMPUGNAÇÃO Com
pedido de esclarecimento
em face do Edital de Concorrência Pública nº
01/2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa
especializada para construção do equipamento
socioassistencial ,no Município de Venda Nova do
Imigrante/ES, com fornecimento de mão de obra e
materiais, pelas razões de fato e de direito a
seguir expostas.

Resposta: Não Respondido


